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Estado do Rio de Janeiro

Câmara Municipal de Vassouras

EMENDA  ADITIVA   Nº 

Acrescenta-se no Art.3º do Projeto de Lei nº 100/2017  que dispõe sobre a comercialização de planos de assistência médica no município e da outras correlatas providências, de autoria do Vereador Rodrigo Paixão, o seguinte  parágrafo único:
“Parágrafo Único –  As atuais empresas, instituições, órgãos ou associações que comercializam planos ou convênios, de assistência medica ambulatorial não emergencial ou quaisquer outros, terão o prazo de 01 (um) ano para estarem em conformidade com a presente lei, a contar a partir de sua vigência.

JUSTIFICATIVA
A presente emenda, tem como finalidade, dar oportunidade e tempo hábil dos prestadores de serviços de saúde no âmbito do município estarem dentro da legalidade das normas estabelecidas no projeto.


Sala das Sessões em  05  de  abril de 2017.

Geraldo da Silva
Vereador
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